
Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 16 de 
Dezembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Nejvyšší správní soud — República Checa) — Skoma-Lux 

sro/Celní ředitelství Olomouc 

(Processo C-339/09) ( 1 ) 

(«Pauta aduaneira comum — Classificação pautal — Nomen
clatura Combinada — Posições 2204 e 2206 — Bebida fer
mentada à base de uvas frescas — Teor alcoólico adquirido de 
15,8 % a 16,1 % — Adição de álcool de milho e de açúcar de 

beterraba durante a produção») 

(2011/C 55/19) 

Língua do processo: checo 
Órgão jurisdicional de reenvio 

Nejvyšší správní soud 

Partes no processo principal 

Recorrente: Skoma-Lux sro 

Recorrido: Celní ředitelství Olomouc 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Nejvyšší správní soud — Inter
pretação do anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do 
Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à nomenclatura 
pautal e estatística e à pauta aduaneira comum (JO L 256, p. 
1), na redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n. o 
1789/2003 da Comissão, de 11 de Setembro de 2003 (JO L 
281, p. 1) — Vinho tinto de sobremesa «Kagor» — Classificação 
na posição pautal 2204 ou 2206 da Nomenclatura Combinada 

Dispositivo 

O Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho de 
1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 
comum, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 1719/2005 da 
Comissão, de 27 de Outubro de 2005, deve ser interpretado no 
sentido de que uma bebida fermentada à base de uvas frescas, comer
cializada em garrafas de 0,75 litro, com um teor alcoólico de 15,8% 
vol a 16,1% vol, à qual foram adicionados, durante a sua produção, 
açúcar de beterraba e álcool de milho, deve ser classificada na posição 
2206 da Nomenclatura Combinada que figura no Anexo I do referido 
regulamento. 

( 1 ) JO C 282, de 21.11.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 9 de 
Dezembro de 2010 — Comissão Europeia/Reino de 

Espanha 

(Processo C-340/09) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Directiva 1999/22/CE — Ar
tigo 4. o , n. os 2 a 5 — Detenção de animais da fauna selvagem 

— Jardins zoológicos) 

(2011/C 55/20) 

Língua do processo: espanhol 
Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: S. Pardo Quin
tillán e D. Recchia, agentes) 

Demandado: Reino de Espanha (representantes: B. Plaza Cruz e 
N. Díaz Abad, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 4. o , n. os 2, 3, 4 
e 5, da Directiva 1999/22/CE do Conselho, de 29 de Março de 
1999, relativa à detenção de animais da fauna selvagem em 
jardins zoológicos (JO L 94, p. 24) 

Dispositivo 

1. Não tendo adoptado, no prazo prescrito, todas as medidas neces
sárias relativamente aos jardins zoológicos que constituem objecto 
do presente recurso, situados nas Comunidades Autónomas de 
Aragão, das Astúrias, das Baleares, das Canárias, da Cantábria, 
de Castela e Leão, da Estremadura e da Galiza, em matéria de 
inspecção, de concessão de licenças e, sendo caso disso, de encer
ramento destes estabelecimentos em conformidade com o artigo 
4. o , n. os 2 a 5, da Directiva 1999/22/CE do Conselho, de 29 
de Março de 1999, relativa à detenção de animais da fauna 
selvagem em jardins zoológicos, o Reino de Espanha não cumpriu 
as obrigações que lhe incumbem por força desta directiva. 

2. O Reino de Espanha é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 256 de 24.10.2009 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 16 de 
Dezembro de 2010 — Athinaïki Techniki AE/Comissão 

Europeia, Athens Resort Casino AE Symmetochon 

(Processo C-362/09 P) ( 1 ) 

[«Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Auxílios de Estado — Denúncia — Decisão de arquivamento 
da denúncia — Revogação da decisão de arquivamento — 
Condições de legalidade da revogação — Regulamento (CE) 

n. o 659/1999»] 

(2011/C 55/21) 

Língua do processo: francês 
Partes 

Recorrente: Athinaïki Techniki AE (representante: S. A. Pappas, 
dikigoros) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia (representante: D. 
Triantafyllou, agente), Athens Resort Casino AE Symmetochon 
(representante: N. Korogiannakis, dikigoros) 

Objecto 

Recurso interposto do despacho do Tribunal de Primeira Ins
tância (Quarta Secção) de 29 de Junho de 2009, Athinaïki 
Techniki AE/Comissão (processo T-94/05), pelo qual este julgou 
no sentido de que não havia que conhecer do recurso interposto 
pela recorrente na sequência da revogação da decisão impug
nada da Comissão, que arquivou uma denúncia dessa recorrente 
sobre um pretenso auxílio estatal alegadamente concedido pela 
República Helénica — Interpretação errada do acórdão do Tri
bunal de Justiça no processo C-521/06 P, Athinaïki Techniki — 
Condições de legalidade da revogação de um acto administrativo 
comunitário — Inadmissibilidade da inacção administrativa no 
quadro do procedimento de investigação de auxílios estatais — 
Princípio da proporcionalidade
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